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Criança – visão histórica 
 Mundo Grego-romano: 

 Esparta – educação guerreira 

 Atenas – importância intelectual 

 Roma – acentua diferenciação de classes  

 paedagogus 

 Até 7 anos era considerada desprovida de razão 

 A mãe era responsável pelas necessidades básicas, 

 Infância: treinamento para a vida adulta  

 Poder paterno absoluto 



Criança – visão histórica 
 No judaísmo 

 Dom divino – benção 

 Esperança de vida após a morte 

 Meninos tb mais valorizados 

 Circuncisão – aliança com Deus 

 Idade da razão – 13 anos, meninos e 12, meninas 



Criança – visão histórica 
 No cristianismo: 

 Reino de Deus a elas pertence 



Criança – visão histórica 
 No período medieval – 476 a 1492: 

 Feudos 

 Doutrina cristã 

 Pouca mobilidade social 

 Cavalheirismo – treinamento dos 7 aos 14 anos 

 

 



Criança – visão histórica 
 Na revolução industrial: 

 Adultos em miniatura – trabalho a partir da primeira 

infância 

 Trabalho – proteçao contra crime e marginalidade 



Criança – visão atual 
 Quem é a criança? 

 Pessoa do nascimento até 12 anos – ECA 

 Quem é considerado adolescente: 

 Pessoa entre os 12 e os 18 anos – ECA 

 

 Pessoas em processo de desenvolvimento: direito à 

dignidade, liberdade e ao respeito 



Adolescente – na atualidade 
 Maior visibilidade 

 Maior participação na vida social 

 Puberdade mais precoce 

 Maior escolaridade 

 Ingresso tardio no mercado de trabalho 

 Aumento da procura espontanea e independente dos 

serviços de saúde 



Principios éticos básicos 
 O tratamento médico visa o melhor para o paciente – 

princípio da beneficência 

 A informação apropriada é fundamental – adequando-a 

às possibilidades do paciente 

 A decisão de tratamento vários atores e nao pode ser 

coercitiva 

 



Relação médico-paciente 
 Na criança: primordialmente com o responsável 

 No adolescente: transfere-se progressivamente para o 

paciente 

 Deve ser regida pelos princípios éticos: 

 Privacidade, 

 Confidencialidade, 

 Sigilo 

 Autonomia. 



Codigo de Ética Médica 
 Direitos humanos 

 É vedado ao médico: 

 Art. 22. Deixar de obter consentimento do paciente ou de seu 

representante legal após esclarecê-lo sobre o procedimento a 

ser realizado, salvo em caso de risco iminente de morte. 

 Art. 24. Deixar de garantir ao paciente o exercício do direito de 

decidir livremente sobre sua pessoa ou seu bem-estar, bem 

como exercer sua autoridade para limitá-lo.  

 Art. 26. Deixar de respeitar a vontade de qualquer pessoa, 

considerada capaz fisica e mentalmente, em greve de fome, ou 

alimentá-la compulsoriamente, devendo cientificá-la das 

prováveis complicações do jejum prolongado e, na hipótese de 

risco iminente de morte, tratá-la.  



Codigo de Ética Médica 
 Direitos relação com pacientes e familiares 

 Art. 31. Desrespeitar o direito do paciente ou de seu 
representante legal de decidir livremente sobre a execução de 
práticas diagnósticas ou terapêuticas, salvo em caso de 
iminente risco de morte. 

 Art. 32. Deixar de usar todos os meios disponíveis de 
diagnóstico e tratamento, cientificamente reconhecidos e a seu 
alcance, em favor do paciente. 

 Art. 41. Abreviar a vida do paciente, ainda que a pedido deste 
ou de seu representante legal. 

 Parágrafo único. Nos casos de doença incurável e terminal, 
deve o médico oferecer todos os cuidados paliativos 
disponíveis sem empreender ações diagnósticas ou 
terapêuticas inúteis ou obstinadas, levando sempre em 
consideração a vontade expressa do paciente ou, na sua 
impossibilidade, a de seu representante legal.  

 

 



Codigo de Ética Médica 
 Sigilo médico 

 Art. 73. Revelar fato de que tenha conhecimento em 

virtude do exercício de sua profissão, salvo por motivo 

justo, dever legal ou consentimento, por escrito, do 

paciente. 

 Art. 74. Revelar sigilo profissional relacionado a paciente 

menor de idade, inclusive a seus pais ou representantes 

legais, desde que o menor tenha capacidade de 

discernimento, salvo quando a não revelação possa 

acarretar dano ao paciente.  

 

 



Codigo de Ética Médica 
 Ensino e pesquisa 

 Art. 101. Deixar de obter do paciente ou de seu 

representante legal o termo de consentimento livre e 

esclarecido para a realização de pesquisa envolvendo 

seres humanos, após as devidas explicações sobre a 

natureza e as consequências da pesquisa. 

 Parágrafo único. No caso do sujeito de pesquisa ser 

menor de idade, além do consentimento de seu 

representante legal, é necessário seu assentimento livre 

e esclarecido na medida de sua compreensão 

 

 



Codigo de Ética Médica 
 Ensino e pesquisa 

 Art. 102. Deixar de utilizar a terapêutica correta, 

quando seu uso estiver liberado no País. 

 Parágrafo único. A utilização de terapêutica 

experimental é permitida quando aceita pelos órgãos 

competentes e com o consentimento do paciente ou de 

seu representante legal, adequadamente esclarecidos 

da situação e das possíveis consequências.  

 

 



 Existiria uma idade a partir da qual a criança ou o 

adolescente teriam capacidade de exercer a sua 

autonomia? 
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